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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALDEIAS ALTASA§â§

CONTRATO NO 01.O08.034.063/2021
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 34.3/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 01.063/2021

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO

0't.008.034.063/202í, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA DE ALDEIAS
ALTAS -MA E A EMPRESA A DE L.H.C.
SOARES.EPP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS .MA, por intermédio do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE, com sede na Rua João Caetano Salazar de
Abreu, no 334, Centro, na cidade de Aldeias Altas/MA, inscrito no CNPJ sob o n0

11.2384420001-97, neste ato represenlado pela Secretária Municipal de Saúde,
Sra. Rosângela Nunos Almeida, portadora da Carteira de ldentidade n"
54107496-2, expedida pela SESP-MA, e CPF no 805.829.153-68, e da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representada pelo Secretário
It/unicipal de Administração e Finanças Sr. Sebastião Nunes Almeida, portador
da Carteira de ldentidade n" 0512998320140 expedida pela SESP/MA, e CPF no

421.262.233-53, como Ordenador de Despesas, conÍorme Decreto municipal no

15 de 0410112017, doravante denominados CONTRATANTES, e a empresa
L.H.C. SOARES-EPP, inscrita no CNPJ No '10.513.552/0001-57, localizada na
Rua MaÍechal Costa e Silva, no 736, Letra A, Bairro: Castelo Branco, Caxias -
MA, CÉP: 65.600.350, E-mail: lc.alimentacao@hotmail-com, Fone: (99) 9985-
6861, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
Luís Henrique Soares Coelho, portador da carteira de identidade no

0001 174937995, expedida pelo SSP-MA, e CPF no 0íí.076.303-39, tendo em
vista o quê consta no Processo no 01.063/2021 e em observância às
disposiçóes da Lêi no 8.666, dê 21 de junho de 1993, da Lei no '10.520, de 17 de
.f 
ulho de 2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor, do
Decreto no 7.892, de 23 de janeiÍo de 2013, resolvem celebraro presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n'O341202'1, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIITETRA - OBJETO.

í .1. O objêto do presente Termo de Contrato é o Registro de Preços paÍa futura
Aquisição de itatêrial de Expediente e Didático, dêstinâdos a Secretaria
Municipal de Saúde de Aldeias Altas/MA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônim,
identiflcado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
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1 .3. Descrição do objeto

2. cLÁusur.A sEcuNqÂ - vrcÊNcn.

21.A prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de
Referência, com início na data de 1010212022 e encerramento em 311'122022,
prorrogável na forma do art.57, §1o, da Lei no 8.666, de 1993.

3. CLÁUSU|-A TERCETRÂ - PREçO.

3.í. O valor do presente Termo de Contrato e de R$ 52.689,50 (Cinquenta e
dois mil, seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta csntavos).

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaÉo
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de
2022, na classificação abaixo:

ITENS DESCRTçÃO MARCA QUANT. UNID.
VALOR R$

UNITÁRIO TOTAL
48 COLA BRANCA

ESCOLAR COM gOG,

ATOXICA, EM BASE
PVA. ESPECIFICAÇÃO:
LAVÁVEL, EMBALAGEM
coM 90G. coM Btco
DOSADOR . VALIOADE
MÍNIMA DE o.í
ANO.CA|XA Ct12
UNIDADES

koala 20 CX R$ 19,85 R$ 397,00

146 PAPEL A4 - 5OO

FOLHAS, REFERENCIA
75GIM2, BRANCO
21OMMX297MM,
CONTENDO 10 RESMAS
POR CAIXA.

report 68 CX R$ 160,90 R$ 10.941,20

147 PAPEL A4 . 5OO

FOLHAS, REFERENCIA
75GIM2, BRANCO
2 1 0 t\.4 t\,4 X297M t\4 ,

CONTENDO 1O RESMAS
POR CAIXA,

Íeport CX R$ 160,90 R$ 41 .351,30

v R3 52.68S,50

:

3.2. No valoÍ acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentês da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, tÍabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA OUâNÍÀ- DqTÂçÃO ORçASENT.Á$A.
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1501 - Fundo M unrcrpa
10 - Saúde
301 - Atenção Básica
0025 - Saúde para Todos
2067 - Manutenção e Funcionamento das Unidades Básicas de Saúde
33903000 - Material de consumo
'1600000000 - TransÍerência SUS Bloeo de manutenção

0601 - Secretaria Municipal de Saúde
1 0 - Saúde
122 - Administração Geral
0009 - Administração e Coordenaçáo
2026 - Manutençáo e Funcionamento da Secretaria de Saúde
33903000 - Material de consumo
1 500100200 - Receita de lmposto e Trans. - Saúde

5. CIáUSULA AUNTÂ. PAGAÍTÉI.ITO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-
se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REÀ'USTE.

6,í. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.'1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8.1. As condições dê enÍega e recêbimento do objeto são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo ao Edital,

9.í. A fiscalizaçâo da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de ReÍerência, anexo do Edital.

10.1. As obrigaçóes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aguelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

I

^
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11. clAusurá,,oÉcnrl,ixuliar ; s§çôÉs eou${srRÀrn As.

11 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de ReÍerência, anexo do Edital.

fi . eLÁu§ul-A§ÉeHÀ§*Gl§.tDÂ;: nÉticr§Ão. r,].,

,I2.1. o PRESENTE TERMo DE coNTRATo PoDERÁ SER RESCINDIDo:

12.'l .'1. Po( ato unilateral e escrito da Administraçáo, nas situaçóes previstas
nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuÍzo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei n" 8.666, de
1993.

12.2, Os casos de rescisão conlÍatual sêrâo formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla deÍesa.
12.3. A CONTRATADA reçonhece os direitos dâ CONTRATANTE em caso de
rescisão administÍativa prevista no art.77 da Lei n0 8-666, de í993.
í2.4, O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATORIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORIVE O CASO:

í2.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

'í3. C1ÁU§gLAr:0Ée§aA']EAe§n/§; VE§ilçlES:' :

í3.1. É VEDADO À CONTRATADA

13;1.1. CaucionaÍ ou utilizar este Termo de Conhato para qualquer operação
financeira;
13.1.2. lnterromper a execuçào contratual sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. GLÁUSULA DÉCIÍIIA OUARTA - ALTERAçÔES.

'14.í. Eventuais alteÍaçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do aÍt. 65 da
Lei no 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais,
os acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3.4s supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
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í5.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei n' 10.520, de 2002 e
demais normas federais de licitaçôes e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - ê normas e princípios gerais dos contratos.

16.Í . lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei no 8.666, de
1993.

-

17.1 . É eleito o Foro da Comarca de Caxias -MA para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2o da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

Aldeias Altas -MA, '10 de Fevereiro de 2022.

C.l^tt§lYt

Rosângela Nunes Almeida
Secretária Municipal de Saúde

CONTRATANTE

eida
tstração e Finanças

CONTRATANTE

LUIS HENRIQUE COELHO

50ARE5:01107630119

Luís Henrique Soares Coelho
L.H.C. SOARES.EPP

CONTRATADA

l I)

15. DOS CASOS OMi§SOS.
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